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Unlike most other organs of international organizations, the Court is not composed of representatives of 
governments. Members of the Court are independent judges whose first task, before taking up their duties, is to 

make a solemn declaration in open court that they will exercise their powers impartially and conscientiously. 
The Court has itself emphasized that it ‘acts only on the basis of the law, independently of all outside influence 
or interventions whatsoever, in the exercise of the judicial function entrusted to it alone by the Charter and its 

Statute’. 
 

Corte Internacional de Justiça 
 
 
 

The Charter contains not a word about particular weapons, about nuclear weapons, about jus in bello.  To 
declare the use of nuclear weapons a violation of the Charter is an innovative interpretation of it, which cannot 

be treated as an authentic interpretation of Charter principles or provisions giving rise to obligations binding on 
States under international law. 

 
Voto dissidente do Juiz Schwebel, norte-americano, na Opinião Consultiva sobre Uso de Armas Nucleares  

 
 
 

... It is simply untrue to say that the use of nuclear weapons is contrary to the Charter and to international law. 
(...) It is very clear that the Charter says nothing whatever about any particular weapon or method which may be 

used for self-defense. 
 

Representante dos Estados Unidos na 16a. Sessão da Assembléia Geral da ONU 
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INTRODUÇÃO 
 

Nos últimos anos, tem-se percebido um crescente recurso a normas jurídicas e 

procedimentos judiciais no âmbito das relações internacionais. Buscou-se explicar esse 

fenômeno, dentre outros fatores, pela existência de uma maior confiabilidade nas decisões 

judiciais para a resolução de conflitos. Não se trata, aqui, de maior ou menor eficiência, 

mas de uma percepção dos atores segundo a qual os tribunais resolveriam as questões de 

modo mais técnico e menos político. 

Grotius já sustentava que as relações internacionais estariam sujeitas às normas 

jurídicas, e não à “razão de Estado”.1 Ainda que se possa questionar essa afirmação no âmbito 

das relações internacionais, é comum esperar que ela seja válida ao menos em relação aos 

tribunais internacionais. Entretanto, há certa desconfiança de que juízes nacionais e, 

sobretudo, juízes ad hoc, tendam a aproximar-se da posição defendida pelo país de origem (ou 

pelo país que o indicou, no caso dos ad hoc) nos casos em que proferem julgamento.  

Uma das críticas ao recurso a tribunais internacionais reside justamente numa 

possível falta de independência ou imparcialidade por parte dos juízes. Ao mesmo tempo 

em que é feita essa ressalva, poucos foram os estudos que se preocuparam em verificar, de 

fato, a veracidade dessa afirmação. Comparado com diversas pesquisas sobre 

independência do judiciário em nível doméstico, há menos de dez trabalhos que fazem tal 

investigação no âmbito da Corte Internacional de Justiça (CIJ), considerado o principal 

órgão judiciário das Nações Unidas (ONU). Outrossim, em todos esses estudos é feita 

uma análise quantitativa, e não qualitativa dos votos dos magistrados. 

Um estudo baseado somente em análises quantitativas, entretanto, pode revelar o que 

seriam apenas coincidências. Um juiz pode decidir favoravelmente a um Estado, ainda que 
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suas razões divirjam completamente daquelas apresentadas na argumentação da parte. Por 

outro lado, pode ser que haja, de fato, uma estrita relação entre as posições adotadas pelos 

juízes e aquelas defendidas pelos países dos quais são nacionais. Isso, por sua vez, pode trazer 

conseqüências preocupantes não só para a instituição da CIJ, mas também para o direito 

internacional como um todo. 

Diante da importância do tema e dos poucos estudos realizados até o presente, 

buscou-se, na presente dissertação, verificar até que ponto a independência ou 

imparcialidade do juiz é afetada pelo fato de este julgar o Estado que o indicou ou do qual 

é nacional. Para isso, o trabalho é dividido em quatro partes. Na primeira, apresenta-se o 

papel do direito e da solução judicial de conflitos no cenário atual das relações 

internacionais, enquadrando-se a CIJ nesse contexto. Na segunda, entra-se diretamente na 

questão da independência e imparcialidade dos juízes internacionais, em especial os da 

CIJ. Já a terceira parte apresenta a pesquisa quantitativa dos votos dos juízes ad hoc e 

nacionais dos Estados partes na demanda. A quarta, por fim, apresenta o estudo de três 

casos da CIJ, com análise da argumentação adotada no julgamento e no voto dos juízes 

nacionais e/ou ad hoc.  

                                                                                                                                                                                     
1 TRINDADE, Antonio Augusto Cançado. A Recta Ratio nos Fundamentos do Jus Gentium como Direito 
Internacional da Humanidade. In: TRINDADE, Antonio Augusto Cançado. A Humanização do Direito 
Internacional.Belo Horizonte: Del Rey, 2006. p. 12. 
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CONCLUSÃO 
 

A partir do que foi analisado, pode-se perceber que há uma tendência, sobretudo 

considerando os estudos quantitativos acerca dos votos dos juízes da CIJ, de se acreditar 

numa vinculação significativa entre nacionalidade ou país de indicação e votação em 

casos contenciosos. O resultado estatístico indica associação forte entre a existência de 

vínculo do juiz com a parte litigante e o voto por ele proferido. 

Ao se analisar a argumentação adotada pelos juízes, entretanto, nota-se um 

discurso comum à maioria deles. Ainda que de diferentes nacionalidades, há muitos 

pontos convergentes, além de técnicas argumentativas extremamente semelhantes. 

Dessarte, embora partindo de premissas e de lógica argumentativa semelhantes, o 

resultado, ao final da votação, é diverso se considerados juízes nacionais e não-nacionais 

das partes.  Os nacionais e os ad hoc, ainda que argumentem de modo semelhante à 

maioria, com uso de analogias, precedentes e justificação por dedução, terminam por 

concluir, muitas vezes, em sentido diverso quando o julgamento não favorece o Estado 

que o indicou ou do qual é nacional.  

A explicação para isso estaria principalmente em problemas de independência, e 

não de imparcialidade dos juízes. Há a preocupação quanto à reeleição ou quanto à 

situação ao voltar ao Estado de origem ao fim do mandato, por exemplo. Outrossim, 

alguns membros da CIJ preocupam-se com o fato de que determinadas decisões podem 

não ser cumpridas pelas Partes, ou que certos julgamentos podem diminuir o número de 

casos levados à Corte, dado que a sua jurisdição é voluntária. 
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Tal falha na independência do tribunal, entretanto, não tem sido vista de modo 

totalmente negativo. Alguns autores afirmam, por exemplo, que esse é um dos fatores 

mais importantes para garantir a efetividade da Corte.316

Por outro lado, pode-se argumentar que o principal papel de um tribunal 

internacional não seria o de ser efetivo, mas o de ser justo. Dentre os que concordam com 

essa premissa, há uma preocupação com o resultado estatístico das pesquisas já realizadas. 

Além de comprometer a autoridade e a legitimidade do tribunal, constatações como essa 

enfraquecem o próprio direito internacional. 

Se por um lado preocupa saber que há problemas quanto à independência dos 

membros da CIJ, por outro lado é positivo constatar que há mais soluções viáveis para 

essa questão do que haveria caso o problema fosse de imparcialidade relacionada à origem 

do juiz. Algumas formas de assegurar a independência já foram colocadas no Estatuto da 

CIJ, mas um dos pontos primordiais da estrutura atual a ser repensado é o método de 

eleição dos juízes, que ainda dependem muito do apoio dos Estados de nacionalidade. 

Uma idéia seria aumentar o tempo de mandato e vedar a reeleição dos membros da CIJ, o 

que já poderia surtir efeitos. No que tange especificamente ao método de escolha dos 

juízes, processos menos políticos seriam uma alternativa recomendável. 

Ainda, há as possibilidades levantadas nos travaux preparatoires para a criação da 

CPJI, como a participação de nacionais e ad hoc somente como consultores, sem 

possibilidade de voto. É apenas necessário certo cuidado para que seja mantido o 

equilíbrio. Sabe-se que, normalmente, um membro do quadro da CIJ terá mais influência 

sobre os demais colegas do que um juiz ad hoc. Seria o caso, portanto, de evitar que 

membros da CIJ nacionais do Estado litigante participem do julgamento, abrindo espaço 

para dois “consultores” ad hoc indicados por cada parte. Isso atenderia às preocupações 

                                                           
316 Ver, por exemplo, POSNER, Eric A. & YOO, John C. Judicial Independence in International Tribunals. 
California Law Review, v. 93, jan-2005. 
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tanto de Estados que não querem se submeter a julgamentos sem a garantia de que 

alguém, dentre os julgadores, seja capaz de entender suas peculiaridades, quanto de 

Estados que não levam casos à CIJ diante da desconfiança de imparcialidade ou falta de 

independência. 

Nas discussões sobre o tema durante o debate para a criação da CPJI, M. De 

Lapeadelle afirmou que “se a justiça internacional atingisse um alto grau de perfeição, não 

seria necessário mexer na composição da Corte”.317

 

                                                           
317 “[s]I la justice internationale était arrive à un haut degree de perfection, il ne serait pas nécessaire de toucher à 
la composition de la Cour.” Procès-Verbaux of the Proceedings of the Advisory Committee of Jurists, 24th 
meeting, 14/07/1920, p. 534. 
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